
FUNDO ÚNICO DO MEIO AMBIENTE
DO DISTRITO FEDERAL

 
ADENDO I AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Nº 01/2024 SEMA/FUNAM-DF DEMANDA INDUZIDA

O DISTRITO FEDERAL, por meio do FUNDO ÚNICO DO MEIO AMBIENTE DO
DISTRITO FEDERALFUNAM/DF, cuja delegação de competência foi outorgada pela Lei nº
41, de 13 de setembro de 1989, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
nº 30.105.108/0001-00, com sede no SBN- Setor Bancário Norte, Quadra 2, Bloco K, Edifício
WAGNER. Asa Norte, Brasília-DF. CEP: 70040-976, doravante denominado
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, torna público para conhecimento dos interessados o presente
ADENDO I ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 SEMA/FUNAM-DF
DEMANDA INDUZIDA, processo 04039-00001522/2024-37
1. DO OBJETO:
1.1 O presente Edital tem por objeto chamamento público de Organizações da
Sociedade Civil (OSC) para, em parceria com a Secretaria de Estado do Meio
Ambiente do Distrito Federal (SEMA) executar o projeto "Manutenção e
Monitoramento de Áreas de Plantio no Cerrado‘’, em 218,35 hectares de áreas
localizadas na Orla Sul e Orla Norte do Lago Paranoá, Parques, Áreas de Relevante
Interesse Ecológico (ARIEs) no Paranoá, Asa Sul, Riacho Fundo, Águas Claras e
Região Administrativa de Brazlândia, conforme especificação contidas no Roteiro de
Elaboração de Proposta (ANEXO II deste edital - 154628485), objetivando promover
ações de manutenção e monitoramento em plantios de recuperação do Cerrado, bem
como replantio de mudas, em áreas públicas do Distrito Federal implementados pela
SEMA, em parceria com o Instituto Brasília Ambiental e com o Projeto CITinova, pelo
período de 18 meses, prorrogáveis por igual período.
1.2 A parceria será formalizada mediante assinatura de TERMO DE
COLABORAÇÃO, regida pelo disposto na Lei Nacional no 13.019, de 2014, no
Decreto Distrital nº 37.843/2016 e no ato normativo setorial Portaria 55 de 20/12/2021.
2. DA MOTIVAÇÃO:
Necessidade de atualização do nome da Secretaria de Estado do Meio Ambiente,
retirando "Proteção Animal" do nome; ausência de informações no Edital sobre os
critérios de desempate na Classificação Final; estabelecimento de prazo final para o
envio de dúvidas à Comissão de Seleção e necessidade de ajuste quanto ao critério de
pontuação das instituições proponentes, Anexo III (Critérios de Seleção), item a).
3. DAS ALTERAÇÕES: Diante das justificativas expostas, torno público o presente
ADENDO para retificar as disposições contidas no subitem 1.1 do Edital e no item "a" de
seu respectivo Anexo III (Critérios de Seleção), e para acrescentar os subitens 7.2 e 8.5 nos
respectivos itens 7 e 8 do Edital, os quais passam apresentar as seguintes redações:
3.1 Objeto: (omissis) ... em parceria com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente do
Distrito Federal (SEMA), executar o projeto "Manutenção e Monitoramento de Áreas
de Plantio no Cerrado", ... (omissis).
3.2 Item 7: (omissis) ... 7.2 Em caso de empate na pontuação final das proponentes,
será usado como critério de desempate a comprovação do quantitativo de áreas
implementadas em projetos de recuperação/manutenção pela instituição proponente.
3.3 Item 8: (omissis) ... 8.5 A Comissão de Seleção receberá dúvidas dos interessados
até o dia 28/11/2024 e responderá em até 48 horas pelo e-mail:
funam@sema.df.gov.br.
3.4 Anexo III (Critérios de Seleção), item "a": (omissis) ... Experiência comprovada na
realização de projetos de recuperação/manutenção de áreas, por meio da
recuperação/manutenção florestal com espécies vegetais (arbóreas, arbustivas e/ou
herbáceas) nativas no bioma Cerrado, tendo já restaurado uma área mínima de 100
hectares. OBSERVAÇÃO: Comprovação técnica de ter executado projetos de
recuperação/manutenção.
4. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.
5. DO ACESSO: Este ADENDO encontra-se disponível no endereço eletrônico da
Sema, no menu destinado ao Funam: https://www.sema.df.gov.br/editais-do-funam/,
bem como publicado no Diário Oficial do Distrito Federal.
Maiores informações pelo e-mail: funam@sema.df.gov.br.

Brasília/DF, 22 de novembro de 2024
GUTEMBERG GOMES

Presidente do Fundo Único do Meio Ambiente do Distrito Federal
Secretário de Estado

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
EXTRATO DE OUTORGA PRÉVIA

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA
E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL – Adasa torna pública a
outorga prévia:
Outorga Prévia nº 347/2024 - ADASA/SGE. GUSTAVO CARVALHO DE
VASCONCELOS, outorga prévia para reservar o direito de uso de água subterrânea
mediante a perfuração de um poço tubular profundo, para fins de abastecimento
humano, localizado na Fazenda Sobradinho, Matrícula 17469, Fercal/DF, Bacia
Hidrográfica Rio Maranhão, Unidade Hidrográfica Ribeirão Contagem. Processo SEI
nº 00197-00000994/2022-19.

RAIMUNDO RIBEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E RENDA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
UNIDADE DE LICITAÇÕES

 
AVISO DE EVENTO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2024

Processo SEI GDF Nº 04035-00004883/2023-67. A Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda do Distrito Federal, neste ato representada
pelo Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna pública a suspensão de abertura da
Licitação PE Nº 90010/2024, que tem por objeto a contratação de empresa para a
implantação e complementação de infraestrutura urbana, na denominada Área de
Desenvolvimento Econômico Centro Norte, na Região Administrativa de Ceilândia/RA-IX,
incluindo implantação de adequações viárias, estacionamentos e complementação da
drenagem urbana da região. A suspensão dar-se-á para adequações no Projeto Básico e
Edital. A Nova data de abertura será publicada posteriormente no Diário Oficial do Distrito
Federal e no endereço eletrônico www.sedet.df.gov.br - Demais informações através do e-
mail: ulic@sedet.df.gov.br. UASG 926210.

WERMESON MONTEIRO SIMÕES

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nº DO PROCESSO SEI 00092-00000243/2024-41 ESPÉCIE: Termo de Cessão de Uso;
CEDENTE: Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP e DISTRITO FEDERAL;
OBJETO: Termo de Cessão de Uso com destinação ao uso exclusivo da Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB: Decisão nº 597 da Diretoria Colegiada da
TERRACAP em sua 3793ª Sessão realizada em 01/08/2024; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO:
Correrão a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA: 21/11/2024; P/CEDENTE: Izidio
Santos Junior e Júlio César de Azevedo Reis; P/CESSIONÁRIA: Gustavo do Vale Rocha;
TESTEMUNHAS: Alípio Valadares Fernandes e Ralfen A. de M. Gonçalves.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Nº DO PROCESSO SEI 00092-00000325/2024-96 ESPÉCIE: Termo de Cessão de Uso;
CEDENTE: Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP e DISTRITO FEDERAL;
OBJETO: Termo de Cessão de Uso com destinação ao uso exclusivo da Companhia de
Saneamento Ambiental do Distrito Federal - CAESB: Decisão nº 675 da Diretoria
Colegiada da TERRACAP em sua 3799ª Sessão realizada em 22/08/2024; DESPESAS
DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Terracap. DATA DE ASSINATURA:
21/11/2024; P/CEDENTE: Izidio Santos Junior e Júlio César de Azevedo Reis;
P/CESSIONÁRIA: Gustavo do Vale Rocha; TESTEMUNHAS: Alípio Valadares
Fernandes e Ralfen A. de M. Gonçalves.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Nº DO PROCESSO SEI 0111-000793/2014 ESPÉCIE: Termo de Cessão de Uso; CEDENTE:
Companhia Imobiliária de Brasília – TERRACAP e DISTRITO FEDERAL; OBJETO: Termo
de Cessão de Uso com destinação ao uso exclusivo da Secretaria de Transporte e Mobilidade do
Distrito Federal: Decisão nº 646 da Diretoria Colegiada da TERRACAP em sua 3478ª Sessão
realizada em 06/10/2020; DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão a expensas da Terracap.
DATA DE ASSINATURA: 22/11/2024; P/CEDENTE: Izidio Santos Junior e Júlio César de
Azevedo Reis; P/CESSIONÁRIA: Gustavo do Vale Rocha; TESTEMUNHAS: Alípio
Valadares Fernandes e Ralfen A. de M. Gonçalves.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 0160-000072/2004. Decisão DIRET nº 831, Sessão: 3809ª, realizada em 10 de
outubro de 2024. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo nº 580/2024 ao Contrato de Concessão de
Direito Real de Uso nº 287/2006. CONTRATANTES: Companhia Imobiliária de Brasília –
Terracap - (CONCEDENTE) - CNPJ nº 00.***.***/****-73; C & E ESCOLA ATIVO LTDA
(TRANSFERENTE) - CNPJ nº 03.***.***/****-70; e RS TRANSPORTADORA E
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA (RECEBENTE) - CNPJ nº 27.***.***/****-93.
EMBASAMENTO LEGAL: Leis Distritais nºs 3.196/2003, 3.266/2003, 4.269/2008,
6.035/2017, 6.468/2019 e 7.153/2022, Decreto Distrital nº 41.015/2020 e Resolução COPEP nº
177/2024. OBJETO: Lote 40, Conjunto 03, Área de Desenvolvimento Econômico Sul -
Samambaia/DF. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Correrão às expensas da Terracap. DATA
DE ASSINATURA: 11/11/2024. P/CONCEDENTE: Izidio Santos Junior e Leonardo Henrique
Mundim Moraes Oliveira; P/TRANSFERENTE: Ronaldo Alves de Souza; P/NOVA
CONCESSIONÁRIA/RECEBENTE: Amanda Souza Alves.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
PROCESSO Nº 0160-000098/1991. Decisão DIRET nº 375, Sessão 3776ª, realizada em
02 de maio de 2024. ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Direito Real de Uso com
Opção de Compra - CDRU-C - nº 584/2024. CONCEDENTE: Companhia Imobiliária de
Brasília – Terracap - CNPJ: 00.***.***/****-73. CONCESSIONÁRIA: MARIA DE
LOURDES PREMOLDADOS LTDA - CNPJ: 08.***.***/****-04. OBJETO: Lote nº
05, do Conjunto "G", da QOF - Quadra de Oficinas, da Candangolândia, Distrito Federal.
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